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CERTIDÃO EXPLICATIVA

CERTIFICO, exclusivamente para envio a seguradora para
liberação de transporte de carga, que revendo em cartório os livros de registros de

autos findos e em andamento bem como Rol dos Culpados, dos mesmos verifiquei
constar, nesta vara de execuções penais, contra a pessoa de TIAGO DE GODOI,

brasileiro, nascido aos 18/11/1986, natural de Curitiba/PR, portador da CI/RG nº

92463737 SSP/PR, CPF nº 053.974.009-80, filho de Analice Rocha Gonçalves e
Jose Francisco De Godoi Neto, os autos de Execução de Pena nº 0004539-

44.2018.8.16.0038, originário da Ação Penal nº 0002610-44.2016.8.16.0038, da

Vara Criminal de Fazenda Rio Grande, a qual teve sentença condenatória proferida

em 17/04/2018, com trânsito em julgado em 23/04/2018.

CERTIFICO ainda que o réu foi condenado em referida ação penal

como incurso no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06, a uma pena de 01 (um) ano e
08 (oito) meses de reclusão, em regime Aberto, substituída por duas penas
restritivas de direito, quais sejam prestação pecuniária, no valor de 01 (um) salário-

mínimo, e prestação de serviços à comunidade, num total de 602 (seiscentas e

duas) horas, bem como a 188 (cento e oitenta e oito) dias-multa.

CERTIFICO que o cumprimento da pena teve início através de

realização de audiência admonitória em data de 17/05/2018.

CERTIFICO, finalmente, que o réu se encontra em cumprimento

das referidas penas, não havendo mandado de prisão em seu desfavor em tais

autos. NADA MAIS. O REFERIDO É VERDADEE DOU FÉ.


